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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

A presente parceria está amparada no disposto da Lei Federal nº 13.019/2014, que rege as 

parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC). Em seu 

art. 31, inciso II, a Lei estabelece a inexigibilidade de chamamento público quando a parceria 

decorrer de transferência para entidade expressamente identificada em lei específica, desde que 

observados os critérios de interesse público, singularidade do objeto e qualificação da 

organização proponente. 

 

A Lei Municipal nº 14.580, de 04 de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico 

Nº 6.088, autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Fomento entre o Município de 

Rondonópolis e o INSTITUTO MATOGROSSENSE DE GESTÃO DE CIDADES (IMGC), 

visando à realização do evento "1º Espetáculo Natal do Amor", por intermédio da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. A referida lei autoriza a contribuição a ser 

paga em parcela única. 

 

O objeto desta parceria constitui a realização do Projeto Cultural 1º "ESPETÁCULO NATAL 

DO AMOR". Trata-se de uma iniciativa de caráter cultural, artístico, turístico e social, concebida 

como um evento de grande porte, gratuito e acessível a toda a população, com o propósito de 

celebrar o espírito natalino, promover a solidariedade, fortalecer os vínculos comunitários e 

estimular o desenvolvimento econômico local. O evento busca criar uma experiência simbólica 

e acolhedora, resgatando valores afetivos e comunitários. A programação será realizada no mês 

de Dezembro de 2025, na Praça Brasil. 

 

Além de seu caráter sociocultural e afetivo, o evento possui grande relevância socioeconômica, 

capaz de atrair um expressivo público local e regional, movimentando diversos setores da 

economia. O fluxo de visitantes impacta diretamente áreas como gastronomia, artesanato, 

comércio, hotelaria, transporte e serviços em geral, gerando oportunidades de emprego, renda e 

fortalecimento do empreendedorismo. 

 

O IMGC, como Organização da Sociedade Civil (OSC), demonstrou capacidade de execução 

do objeto, apresentando Termo de Referência detalhado, objetivos específicos claros, e previsão 

de estrutura robusta (como palco, sonorização, iluminação e segurança). 

 

Dessa forma, com base no art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014, e na Lei Municipal nº 

14.580/2025, justifica-se e ratifica-se a inexigibilidade de chamamento público para a 

formalização do Termo de Fomento entre o Município de Rondonópolis e o INSTITUTO 

MATOGROSSENSE DE GESTÃO DE CIDADES (IMGC), em virtude da expressa 

autorização legislativa, do notório interesse público e da singularidade do objeto cultural. 

 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº 37.581/2025 
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